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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1.Descrição da necessidade da Contratação: 
A Secretaria visa atender as necessidades dos agricultores, sendo uma destas 
demandas a realização de inseminação artificial em bovinos neste município de 
Schroeder em horários tecnicamente adequados, haja vista não haver em nossos 
quadros este cargo, faz-se necessária a contratação de profissional externo. 
 
2.Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 
 
O Município não possui plano de contratação anual. 
 
3.Levantamento de Mercado e identificação da solução que melhor atende a 
necessidade: 
Haveriam duas possibilidades de solução desta demanda, uma seria criando o cargo 
no Município de Inseminador, realizando contratação de um profissional para tal, o 
que torna-se inviável financeiramente e em economia de tempo, tendo em vista que 
os custos de manutenção de um contratado, analisando todos os encargos 
trabalhistas do mesmo, e o salário deste profissional, excedem e muito, o valor gasto 
atualmente com profissional externo, haja vista que a demanda do Município não é 
considerada alta neste campo, além dos gastos que o Município teria com os 
materiais necessários a realização das inseminações. 
E outra possibilidade seria a contratação de profissional externo, pessoa física ou 
jurídica sendo esta mais viável uma vez que o mesmo receberá apenas pelas 
inseminações realizadas. Como já discorrido a demanda do Município não é alta que 
justificasse um gasto de contratação de um profissional celetista pelo município. 
Além da economia com material, que a contratação do profissional externo garante, 
uma vez que é de responsabilidade do mesmo todo o material usado na prestação 
do serviço.  
 
4.Descrição, quantidade, preço: 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

       

( x) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 
 
4.1. Descrever com base em que foi realizada a estimativa das quantidades: 
 
Conforme relatório de serviços prestados nos anos anteriores na secretaria. 
 
4.2. Descrever com base em que foi feita a estimativa dos valores: 
 
A estimativa de valores foi baseada na pesquisa de cotação de preço com 

fornecedores especializados do referido objeto de contratação. 

 

5.Requisitos da contratação: 
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5.1 O contratado(a) deverá comprovar a habilitação para inseminação artificial 

bovina, através certificado técnico em agropecuária, além de apresentar certificado 

de curso de especialização em inseminação artificial. 

5.2 Todas as despesas pessoais, veículo combustível, sêmen, botijão e material para 

uso dos procedimentos fica a cargo do contratado(a). 

5.3 Possuir telefone Celular e disponibilizar o número para que a secretaria da 

agricultura possa repassar o serviço. 

5.4 Possuir veículo que atenda as normas nacionais de trânsito para locomoção e 

habilitação compatível. 

5.5 fazer as devidas anotações, incluindo o número do brinco do animal sendo 

inseminado, no formulário (bloco de serviços) que lhe será entregue para a 

comprovação dos efetivos atendimentos. Este material deverá ser 

devolvido na 1° sexta-feira subsequente ao serviço na secretaria de agricultura, para 

computação das quantidades dos serviços realizados. 

5.6 Prejuízos, danos físicos ou morais é de inteira responsabilidade do 

contratado(a). 

5.7 Prestar serviço sempre que solicitado, podendo ser em dias uteis, sábados 

domingos e feriados. 

5.8 Prestar atendimentos no prazo máximo de 24hs após cada solicitação. 
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5.9 Os serviços não poderão ser interrompidos por quaisquer motivos sendo de 

ordem particular, saúde ou material. 

5.9.1 Possuir material EPI- equipamentos de proteção individual, e material para 

execução do serviço: 

a) Luvas de palpação, luva de procedimento, bainha, aplicador universal - 

Termômetro para descongelamento de 

Sêmen Bovino - Pinça de dissecção anatômica 

b) Ter em estoque no banco de sêmen a disposição as seguintes raças: Raça 

Jersey, Raça GirLeiteiro, Raça Nelore Mocho, Raça Aberdeen Angus, Raça Pardo-

Suíço, e Raça Montbeliard. 

c) Manter o botijão de nitrogênio com a carga necessária para garantir a qualidade 

de armazenamento do sêmen. 

6 Os serviços deverão ser prestados conforme necessidade do município que 

procederá a solicitação nas quantidades que lhe convir, formalizada através de 

contato telefônico, devendo o contratado(a) realizar o serviço no prazo máximo de 

24(vinte e quatro) horas, respeitando sempre o horário de cio do animal, dentro do 

território do Município de Schroeder. 

6.1 Conforme a LEI Nº 1799/2010, não serão inseminados os animais com as 

seguintes características: que estiverem com idade abaixo de 15 meses e acima de 

13 anos, visivelmente magro ou muito gordo e com doenças e infecções uterinas, 

observados pelo técnico no momento da inseminação. Sendo o técnico em 

inseminação o profissional capacitado para avaliar se o animal está em condições 

para ser inseminado. 

6.2 Dos pagamentos: 
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6.2.1 O contrado(a) será remunerado quando a inseminação for realizada. Sendo 

feito o pagamento 1 (uma) vez 

por mês. 

6.3 Dos tributos: 

6.3.1 Na participação de pessoa física é necessário que estejam adequados aos 

tributos municipais, estaduais e federais. Haverá retenção de 11% de INSS (caberá 

a prefeitura recolher mais 20%) mais o ISS correspondente a atividade, para 

emissão de NFE pelo município através do protocolo será cobrado uma taxa de 

emissão. Caso o valor se enquadre na tabela de imposto de renda, o valor 

correspondente será retido para recolhimento á receita federal. 

Em caso de pessoa jurídica verificar com seu escritório de contabilidade o 
enquadramento fiscal e seus tributos.  
     
6.Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 
 
Não há necessidade de parcelamento da contratação, pois trata-se de único serviço. 
        
7.Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis: 
Busca-se com a contratação externa deste profissional a economia de recursos 
humanos, materiais e financeiros deste Município, conforme todos os motivos já 
descritos no item 3 deste Estudo Técnico Preliminar. 
 
8.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual: 
Não será necessária nenhuma preparação do nosso profissional, uma vez que tudo 
ficará a cargo do profissional externo contratado. 
 
9.Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
Inexistente. 
 
10.Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável: 
Não há impactos ambientais neste tipo de atividade. 
 
11.Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina: 
 
Analisado o período de contratação que é de 12 meses, junto a quantidade de 
Inseminações por ano realizada neste Município, comparado aos anos anteriores vê-
se que há um alcance do resultado pretendido em todas as esferas, seja econômica, 
recursos humanos e ou materiais disponíveis, quando feita a contratação na 
modalidade de licitação para contratação de profissional externo, isentando assim 
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este Município de todos os encargos trabalhistas, materiais e demais gastos 
necessários a realização do serviço pretendido. 
 
12.Data e Assinatura de quem fez o Estudo Técnico Preliminar 
 
Schroeder, 29 de Outubro de 2024. 
 
 

MARIZA FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVA. 


